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PREGÃO ELETRÔNrcO N" 017/2i}23

PROGESSO LICITATORIO NO 026/2023

CONTRATO N.O {69/?O?4. QUE ENTRE SI CELEBRAM O
IY||JMCíPÊ DE CdÃ I:<ANDE/PE E A EMPRESA M. L.
DE QUEIROZ FILHCI LTDA, PARA OS F,,VS QUE SE
Ê,SPECtFtCA.

Aos 15 (quinze) dias do mês de julho de 2024, de um lado o MUNICíPIO DE CHÃ GRANDE com sede
e foro em Pernambuco, localizaclc à A,,'enrra Sãt.,José no iir. - e,-,iro Chá Grande - PE, inscrito no
CNPJ sob o no í1.049.806/0001-90 neste ato reoresenracio peli: SecreÉria de Educaçáo, Espoftes,
Cultura, Turismo e Juventude, Sra. Alzira Je Lucene Ci.,rueia l-eite Neta, brasileira, drvorciada,
professora, nomeada por meio da Portaria i..l-' 14612024 datada e:n 31/05/2024, porladora da Carteira
de ldentidade no 7.748.604 SDS/PE, CPF no 072.000.164-11 E[,1 CONJUNTO com o Secretário de
Governo, Sr. Sérgio Fernandes de Carvalho orasileira, divor-,;c,1, comerciante, nomeacjo por meio
do Decreto No 036 de 01 de setembro c:201E, poria.Jor t., i;-,-ieira de ldentidade no 3.581.163
SSP/PE, CPF nc 6c9.468.8621-J0: no usc da ar.riburçáo :iL:r ,i :'.cnfere o ORiGltriAL, neste ato
denominaoo simplesmente CON'fRATHirl iÉ, e a empresa rú. r. 're Queiroz Filho Ltda, inscrita no
CNPJ sob o n" 23"693.860/0001-53, estabeiecida à Rodovia ioãrt (lr,uveia da Silva, S/No - Boa Vista -
Chã GranoeiPE - CEP: 55.636-.000, neste ato representadâ pu:r S,ru representante legal, Sr. José
Leonardo de t-ii'a, portaoor" oa Carteira Nacional de Habilitaç:àí, no 029692785í6, expedida pelo
Departamento Estadual de Trânsiro de Pernambuco, CPF n" Eô(: ôci2.324-91, doravanie denominada
CONTRATADA, pactuam o presente Conrrato, cula celeoraç;âc e ciecr,''renre do Processo Licitatório
No 02612923 - Pregão Êletrônico N" 0r 7/2ü2ii - Ata tle Registro ue Freços N" 029/2023 - doravante
denominado PRCfCESSü e eue se regerá pela Lei Federat no 3.ô5â oe '21 de junho de 1993, e
modificaçóes subseqrlentes; peios termos cia proposta vencedoi'a. parte rnteqrante deste contrato; pelo
estaberecido no Ediral e seLrs anexos, pelos preceitos tje direito oúciico, aplicando-se-lhes
suptetivamente, os princíoios oa Teoria Gerai dos Contratos e as cisposrçoes de dlreito privado;
atendidas as cláusulas. e conoiÇries que se enunciam a seguir:

CúUSUt-lr PRIMÉIRA - OQ-!'1ÊJETQ.- Aquisiçáo de Combustír'eis oestinaCos ao aoastecimento da
Frota cie Veículos locaoos oa,-i Secretarias lt4unicipais de 1",':,estrutura e Urbanismo, conforme
especificaçÓes e clemais exigêr:cias Dre\,istas ncr editar e s€, ):- â,"rêxos, como se aqui estivessem
transcrrtos.
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cúusuLA SEGUNDA - DO PRECO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor do litro
por item, nultiplrcado pela quantidade solrcitada e oeduz,oo o percentuar de desconto; perfazendo o
total de R$ i.785,44 (Um mil, setecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos).

PARÁGRAh-0 PRIMEIRO - Durante o periodo de vigência da ata seráo praticados os descontos sobre
o preço médio ao consumidor divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional
do Petroleo, Gás Natural e Biccombustíveis - ANP, resumo sernanai na cidade de Vitória de Santo
Antâo/PE, nos seguintes percentuais.

Gasolína comum - 0,60lo (zero vírgula seis por cento), calculado sobre o preço médio ao consumidor
divulgado peio Sistema cie Levanramenro oe Preços da Agência Nacionai do Petroleo, Gás Natural e
Biocombustiveis - Alr,lP, resumo semanai na ciclade oe Vitorra de Santo Antâo/PE, correspondente à
R$ 5,70 (cinco reais e setenta centavos), o litro, na data da assinatura do presente contrato.

DESCRTÇÃO DA.DF iIiFRÂ
bustível - Gasolina, Cornum (C) autonrqllva, de êcolCo çqn1 170 1190í
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Cs preços dos combustíveis, confcrme a proposta apresentada pela
CONTRATADA, será calculado considerando o preço médic ao consumidor do litro do referido
combustível divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de t7116r1, de Santo Antáo/PE, sobre o
qual será oeduzioo o valor correspondente ao percentual do desccntc descrito no parágrafo anterior e
oferecido pela CONTRATADA

PARÁGRAFC, TERCEIRO - O valor oo litro oos combustívers sera apuraoo pelo Fiscal do Contrato,
mediante pesquisa realizada no site da ANP - Agência Nacionat do Petroleo vrgente na data de
emissão quinzenalda nota fiscai.

CúUSUL}. iERCÊ|RA - úL' !áGAMÊ:NTO - Cs pagarnentos seráo efetuados mediante crédito em
conta correrrte da contratada, por orden-" bancária, enr até t5 i:r-i:nze) dias consecutivos, a contar do
recebrmenro oei]nitrvo, quando nrantidas as mesírras con()içóes i: i'ais de habilitaçáo e caso náo haja
fato impeditivo para o quai terrha concorrido à contratada

a) Os oagamentos serão realizados integralmente em correspondência com os
L;orxbustÍvêis efetiva, -Gi,is a,,íiêgues no tnês ai'r,erior â,- i.ro pagamento.

b) O nagar"nentc ,ra clbrigaçâo C--verá ocorrer em pi.l,'-u nâo s'-iperior a 3C (trinta) dias,
contac<.,s a paitir cja tiata final do período oe adimplernento de cada parcela.

c) A rlora Íiscal oeviCamente atestada deverá ser apresentada na Secretarra cie Finanças
tJo Mu,n,cípio de Chà Granoe/irÉ, Localizada na Avenioa São José, n" 101, Centro, Chá
GranCe,/Ptr, CEP: 55.636-000.

PARÁGRAiü i,r{llúlE!Ãü - A fornecedora deverá apresenrar, no prirneiro cjra útii de cada quinzena, as
autorizações de abastecimento entregues pelo ltlunicípio quando dos abastecimentos da quinzena
anterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Apos a conferência das autorizaçôes de abastecimento da quinzena
anterior, o Ít4unicÍcio informará as lnconforrnidades, se for o caso, ? solicitará a emissão da nota fiscal.

PARÁGRA..O TEIiCÊIRO - A foi"nec:ciora deverá apreserra a(s) nota(s) fiscal(is) em duas vias,
contendo CtsRIGATORIAME|J".-E o cietaiiarnento das datas Cos abastecimentos, os dados dos
veículos (oiaca. m,tdelo) e dos condu:ores (nome completo, fi nção/cargo e CPF), bem como da
quantidade de lrtros e pieÇos ..r;,iiaric-rs Gos cornoustÍveis i-lr,recrais. NÀO seráo aceitas notas fiscais
genéricas, enritioa:.

PARAGTÍA,:O QUARiü - A nota fiscal será atesiada peio respor,sável pelos abastecimentos cie cada
secretaria, apos coníerêncra cjo quantirauvo corn as auronzaçóes oe aoasiecimento emitidas pelo
MunicÍpio.

PARÁGRAI-O QúINTO - O pagamento somente será autorizado depoís de atestado o recebimento
definitivo pelo gestor da Secretaria, condicionado este à verificação da conformidade da Nota Fiscal em
relaçáo ao comouslÍvel efetivamente entregue.

a) A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta nos sites oficiais.

PARÁGRA:=O SEXTC - Caso as consultas cie regulariciade fiscai ;eLam desfavoráveis, será concedido
o p,lazo de 05 (cincoT dias úteis à forneceoora, prorrogáveis por igual período a critério do Município,
para a regularização ou apresentação de sua defesa.

a) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improc
a irregularidade, o Município poderá adotar medidas n

assegurando a fornecedora ampla defesa.
nas a rescr
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Chã Grande

b) Havendo a efetiva entrega oos combustÍveis, os pagamentos seráo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratuai. caso a fornecedora nâo regularize
a sua situaçâo perante a regularidade fiscal.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O Município de Chã Grande poderá deciuzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizaçÕes devidas pelo forneceCc.

PARÁGRAFC| OITAVO - O pogamento eÍeiuado náo isentará .,r Íornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.

PAitÁGRAr'ü iroi,úü-A adluorcatár'ia r^ráo poderá apresentar rrci..a r,scai/Íatura com CNirJ/MF diverso
do registracr i rrc Cont''aro.

PARÁGI<AiO DÉCIMú - Deverao estar inciusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embaiagem e todos e quaisquer tributos sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISGALIZÂÇÃO - Durante a vigêrc a ,jo contrato, a execução do objeto
será acompanhada e fiscalizacla peio seruidor Ednaldo Befr,:li;o Campos matr[cula 001385, e o
servidoruosé Àrltôuio de Liri:zr Filho matrícula 346920 será responsável pela gestáo contratual,
conforme art. 67 da lei 8.666193 e suas aiteraçoes.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Os serviços obieto deste contrato serác acompanhados pela Secretaria de
Administração, a quar orier,tará diretairienre a contratacia, oeverrdo tocjas as decisôes e mediçôes
serem hornoiogaciaS pêro tecnico responsável oela íiscalizaçâo oo ,ronLiato

PARÁGRIFO SEüLiI{DO - O objeto da presente licitação será atestado por servidor das Secretarias
requisitantes, após a comprovação da efetiva realização dos serviÇos.

PARÁGRldFCI TERGETRO - O iiscai veriÍicará o exato cumprimento das ocrigaçóes da contratada no
mês imeCiatanrenie antericr ao do pagamerrto, quanto à quanticlaoe de horas; à quantidade dos
serviços. e ao prazo previsto i-1ara execuÇâo, atestando-os.

PA',?ÁGFill:O Q{JAR.TS - Os serviços que foram realizados er r desacordo com este contrato nâo
seráo atestados, ficando a contrarada obrigada a refazê-los.

L iNTA - DAS CONDIÇOÊS _ij_Ê EÀT';iEGA E i]ÉCEBIMENTO DO OBJETO - A
COi{T'RÂ-,'r.üÀ,,everá entrega, os cclncustrreis cie acordo conr as necessidades de consumo da
administraçâo pública municipal, sendc Ce fcrrna parcelada diretarnente no tanque do veículo e/ou
eq u iparnento, apos sohcitação da Secre tar ia lVt u ir ict pai Req,.re i'ente.

a) Os rreÍculcs/eouicamentos que compÕem a frc:a oropria do ttlunicÍpio. deverâo ser
r-bastecidcs nas lnstalaçôes tja íorne :cCora, rr,eilia:rie au;c;,zaçâo ;oi'mal (escrtu).

r.) A:u'.oiizaçâo será emiticia aelc lúunicípio ue Chá Grande, em cjuas vias, oevidamente
ass[iaoa peio responsávei cia secretarra solicltante, cu por alguém designado pelo mesmo.

;) SoiTrer,ie sêràc re,ceLtioos o. cor^.bustÍveis ern L a:'-* J,reier-ite caso haja rrecessidade
-o: o€.il-Õ .-ra forneuei c.â, QL,ürlcc 1i; :'êQruÊÍi,r,erto -!â orazo CiferenCiado oeverá havef aS
rustificalivas as quais serão aralisaCas pela -sec.et:rria IVirnrcipal requerente, podendo ou
áo ser deíerido.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ocasião do abastecimento, a fornecedora expedirá

a) Número da Orcjem de FornecimentoiAbastecimento
r) Data do abastecimento;
c) Dados do Veículo (placa e modelo);
d) ldentificaçáo (nome completo, funçáo/cargo e
responsável e do gestorifiscal do contrato;

CPF e assin motorista
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Chã Grande

e) Leiiura cio ooon,si,': nc; j o; a;as:ecirneitiJ
f) Relaçáo percentt'.r entre eianol e gasolina, a f:r'n cç --rifrcar a vantajosidade econômica
na definição do co,"nL.:stí',,e1 a sei- abastecido;
g) Tioc e quantidaCe do corricusrívei aoastectoÕ
n) Preço por litro Co combustível aplicávei ao alastecimento naquela data, em
conformidade com a prcpcs':a vencedora da iicrraçãc
,, O docurnento ÊxpedidJ sera anexaoo r:a segunda v.: da autorização e devolvida parao
,':Spec:tivO tTtcIOriSIa/- .)efadcí fi< oüâS,áo oo acâS:Ji, i:^ .,, -r--,

it n Émpresa que,írrnecer oresel iSl0) deverá drspor de instalação apta a recepcionar
,eículos corn compriÍrento e airura calacterísticos de cí,;da espécie, podendo ainda estarem
sendo tr-ansportacios eÍn veicuios praÍlcha, aurTrentando airrua mars a altura rlo veícuio;
f i .q l:rnpíesa que {cfl-rec:r .iaSC,]lna e etanol, oevt:. dispor de instalação apta para
'ecepcionar veícuios rrofft rairanrro e arrurA carai:tefÍsticos cre cacja espécie.

PARÁGRAI"O SEGUNDO - uisl rucallrs,.Ce aoasrecrrlrei,iJs deverá(áo7 estar rocalizados nas
dependênctas do territorio do MiunicÍpio cje Cirá Grande, prerere,rcialmente na seoe do fulunicípio,
devendo estar na época da oont,atação, devidan'rerrte instara::o e lirêriciado e apro para recepcionar e
realizar abastecintentos em veíci,ilosrec,i-ripârrie rai)s prócrrc,s ej3 rrrt I r,ri,stração Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O i crtante venceoor ficará obrigacc a ti-ccar as suas expensas, o produto,
gue vler a ser recusar:o sendo (;r.:í: C âtr) Oe reCei:imentO náo ir',t;.,ç1',-'a SUa aCeitaçâO.

PARÁGRAFO QUI{RIO - Enr ater,cliinento ao disposto rra legislação, a apresentaçáo do produto
deverá assegurar inforrnaçóes claras, precisas, ostensivas em lIirqua r.)oftrrguêsa, sobre características,
marca, procedência qualidade, quantidade, composiçáo, preÇo, origem e outros, devendo obedecer
também às iegula:r'r'errtarÇôes da Agêr,cia i",lacionai do Perroleo, 'lias Nai'.traie Biocombustíveis (ANP)

PARÁGRAFCI QU:ldTO - Corre:-âo por conta da empresa vencedora todas as despesas relacionadas
ao fornecintentc.r, inctuindo, entre outras que possam existir, tiespesas coiir embalagem, seguros,
transpone, iributos e encaígos trabalhistas e previdenciários.

PARÁGRAFC SÊXI"O - A(s) rnercaooiia(s) tornecida(s) êstaráo s,-:.;rras à verificaçáo, peia unidade
requisitante, da comoatrbilidace com as especificaçôes do Edital e cie seus Anexos, no que se refere à
quantrcâCe ;r,ralioacle

F .-;

Ii
P -.i
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PArtAGra;tÉü r);TA!ú - lnoependentemente da aceitaçâo, a ao1uoioarária garantirá a qualidade do
proouto ;-rr gai,::-se a repcr ai-luele que ápieserrtar ciereite rrt-. fur entrêELe em desacr.rt'do com o
apresenracro na p.oposta.

PARAGRAFO NONO - Os produtos serão aceitos provisoriamente pelo motorista/operador com a
assinatura no comprovante de aL'astecimento, o recebimento definitivo será feito após a verificação da
quantidacje e quarioacie dos rnesrnos, bem corno da rÍrânutençzlJ das condições de habilitação por
pafie da foriiêcecora.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A convocação do fornecedor pelo orgão competente será formalizada e
conterá o errciereço e o prazo maximo em que oeveráo comparece{-oara retirat'o respecuvo pedido.

F, GRAFO DÊCIMO PRiME[itO - O rornecedor convocatjo ;la for'rna cjo subitenr anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçÕes
contrato. estará sujeito às sançóes previstas no Edital.

no
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PARÁGRAFO DÉclMo SEGUNDO - euando comprovacia uri-rc i
próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abei-rt
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA sExTA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
adicionalmente os encargos descritos no Edital PREGAO ELETRôI
segurr:

essas hipoteses, será indicado o
ra de processo administrativo para

- A CONTRATADA se obriga,
llCO No 01712023, os encargos a

a) Êxecurar e curnprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as
disoosiçôes contidas no Etjitai e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO N'
ü1t 12v23,

b) Possuir Quantitatir",o suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupçÕes, observando todas
as norrTas específicas da legisiaçào vrgente corn |e;erencia a execução do objeto;

c) Nácl transferir a cutrem. no todo ôu ern pare, . .:resente Contrato, sem a prévia e
exprêssa anuência Ca CONTRATANTE;

c) Mariter, ciurante tcCa a execuçáo do Contrato, e.r ooiilpatibilidade com as obrigaçÕes por
eia assui-rricias, toders as cor,üições de habiiitaçáo e qu,rr,i:caçâo exrgidas na licitação;

e) Cornprova:, sernilre que solicitado pela CONI-Rrr"i,.,i\iTE, à quitação oas obrrEaçôes
ti'abainistas, pi'evideirciâria, tributárias e fiscais, como condiçâo à percepção do valor
faturado;

, ,-, :r. r. , :.:,,,2.:C3.

g) Aceiti;r, [iari Í]resri râs cirl'Jiçôes ccrrtratr:ais, os acrescirnos e sut.ressÕes que porventura
r..ioSSâíI1 vir a çcorret , íloS ternlos cja Lei;

h)A CCNTRÉ.TADA deverá acresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar:

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as desse:;as, indepenciente da natureza, paê o
' :rnecimento contratad o.

CúUSULA SÉTIMA _ QE&GAÇOES DO ÇONTRÁTANTE - A CONTRATANTE se obTiga,
adicionalme,rte cs encargcs cje"critos i,r-: Eoiiai ,rREGÃa i,Ê1-,:.(),.JlCO N0 017/2023, os encargos a
seguir:

a) Pr'omover, atrairés oe seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento
e a fiscalização do fornecirnento dos bens sob todos os aspectos, esoecialmente em relação
;ros quai'iriretivos .: \-a,iiatl';r,s ar,cta;:Co en: t'egis:r o proorio ouarsquer indícios e falhas
ceiec(eoas, coi-truírrcãfldo iri:ediararnenre à CCN-iFiATADa as ccorrências cie quaisquer
fatos que, a seu critér'io, exijam medrdas cei"retivas por parte daquela:

o) Efetuar o paganrento à CO|I1-RATADA no prazo estaoeldôido neste Contrato, de acordo
com o fornecimentc, nrediante apresentação de Nota Fiscai;

cS Zeiar pará que se1am cumpridas as obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA, bem
corno se1anr mantrr:as iodas as condiçÕes de nabititação e qualifrcaçáo exigidas na licitação;

o) Dar condiçÕes para que a CONTRATADA execute fielmente e
fornecimento dos bens obieto cieste contrato.

com qualidade o

cúusuLA oTTAVA - rel-.ENÁ\ltDlpEq - Com Íundamentc no A,-t. 7" da Lei
10.52012002, ficará impeclido cle licirar e contratar com a Aomrnistraçáo Púbiica Municipal,

do valor esti
e demais cominaçÕes legais, ncs seguintes casos
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de atá 30% (trinta por cento

eo n.o
pfazo
ARP
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a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Nâo assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazc estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta:
g) Deixar de entregar documentaçáo exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaraçáo falsa.

Parágrafo Primeiro - Para conoutas descritas nas alíneas "a". "d" "e", "f', "g"; "h' e "i", será aplicada
multa de no maximo 30?ô (trinta por cento) do valor do conúato.

Parágrafo üêEundo - O retar car-;lentc Ca execuçáo previsto,ra alínea "b", estará configurado quando a
Contratada

ar Deixar de iniciar, se.,r causa justrÍrcada, a execuçãc Jo contrato, apos 07 lsete) dias,
corrtados da data constaliLe na aioem de ,ornecime'rtc

o) u\eix;rr de realizar, seíri causci justificada, as oorigaçôes cefinidas no contrato por 03 (três)
dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágnafo "!'erceiro - Será C:duzicio cjc ''raior cla multa apiicarja en-r razáo cje falha na execuçáo do
contrato, ce que t,ata a atíi:ea 'c', o valoi' relativo às multas aplicadas em razáo do Parágrafo Sexto.

Grau da infra o i Pontos da lnfr
2
â

(

l-
1

4

Parágrafc Qu:,'lto - C ccri'rpo .amer', o p;evisto no Parágiaío Quarto estará configurado quando a
Contratada executar atos tars cJrro os descritos nos artigôs 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo
único, da Lei no 8 6ô6/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprime.:to das cbr:gaçôes ccntratuais, a Adrninistração aplicará multas
conforme a qraduação estabelecida nas tabelas seguintes:

IABELA 2
Correspondência

0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
1 p!4qeçê o

2 ,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
b

0
o o

? 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a gue se refere o descumprimento da
,brigaÇão.

4 | 1!% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
o

1!laÇaQ
3,2% soore o valor da ordem oe fornecimento a que se
OD

o
re o descum

,brigaÇâo.
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4,0% sobre o valor oa orde of neClmên'r.C

Itenn I

13

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provis(

ob

Co,",.3 porl-
caráter permanente, ou deixar oe provrdenciar recomposição | 2

4

^

J

Fornecer informaçáo perfida de fornecimento ou substit 2 I Por Ocorrêncialicitado outro
Por dia e por

for

r produto 
I

de q ua I idadg. !nJe-{o!_
Suspender ou interromper, satvo rnotivo de forga maior cu caso

l

utii,:a; as dependêncras da uontratanie para fins diversôs do
tarefa des

5 Por Ocorrência

5 Por Ocorrência

6 lor Ocr:,ii'ôncia

Por Qcorrência

Retirar das depenciências do Contratante quarsquer
7 equ,pamentos ou mate-ais de consun"lo previstos ei,t c::-.',:ato, 1

por

\:

9

11

I 1 tllanter a dccumerrtação Ce habilitação atualizada.

Cumprir ho.-ár;o estabelecido pelo contrato ou determinailo oe,a

r cuaisquer itcs itens do contrato e seus anexos náo
12 ii'evistos nesta tabela ce multas, após i'eincidência fornri.i;i ente ; 3

: ,-

J;ât a qai-anria contratiial e'.rantualmente exígida .-ios têrmo e
,razos_ esilpuiados.
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ffiffi contratarJa responderá por
ercerros, em razào de ação ou

rndependentemente oe outras
excluinrlo. ou reduzindo esta

rte Artigo 70 da 1er8.666/93.

CLÁUSLILA. DÉCIMA SÊhflTI.iüa _ D,.- RESPONSABILIDADffi
perCas e (lilos que,rie: a silÍ'er g 6;.^,.,f;-;t2i-tr;, a inte:r.teriiente oi,
omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostcs
cominações contratuais ou legais a oue estiver sujeita; nác
responsabilidade, a fiscalizaçác ou o acompanhamento pelo ccntrati;

CIÁUSU|-A úÉCIMATERCÊiRA - DOS ACI(E§,3]IüO§É S'iiZ
por motivos técnicos não previstos, oe aciéscimo ou supressé
limites e demais conciiçóes estabelecidas no Art. 65 da Le
subsequentes.

cúusulA DÉcrMA euARrA - DA§JI].-E!.RAÇoE§ -
born, e iiel cumprinrento oo obleto oeste coni:-ato se;á,.
8.666i93, arravés de Termo Aditivo.

iS_qES - Caso haja necessrdade,
e servicos. seráo obedecidos
:tieral no 8.666/93 e al

\s alterações porventura n

eÍelir acas i:e forma do ar



lhr . ll*o ftt\t,t
Chã Grande

Secretár

á'"/,r**
[, (Átzira de Lucena Cc

c 649.468.8
rtário de Gor ernonicipal de Educaçã<

a, Turlsnno e Juvent
CONTRATÁNTE

DE QUEIROZ FILHC
CONTRATADA

l

t

t +, b6qà2k, És/z/-4tr

ato será o oa comarca de

ês) vias de igual teor, e para

AV. Sõo José, n" l0l, Centro. Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000
E-moil ouvldorio@hogronde.pe.gov.br I

Teleíone: 8l 3537-r r40 | CNPJ: r r.O49.80ó/0001-90
Site www.chogronde.pe.gov.br

? I f r t r t u tÂ

CLAUSULA DECIMA QUINTÁ - Dq FORQ - O foro oc
Gravatá/PE, excluído qualquer o' riro

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente conti-a'io e

um so efeito legal, na presença das testemunhas que também ass
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